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Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 887, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200903312, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Medicina Veterinária, ba-
charelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pelo Centro Universitário de Formiga, na Rua Doutor
Arnaldo de Senna, no 328, bairro Água Vermelha, no município de
Formiga, no Estado de Minas Gerais, mantido pela Fundação Edu-
cacional Comunitária Formiguense, com sede no município de For-
miga, no Estado de Minas Gerais, nos termos do disposto no art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 888, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a portaria normativa nº 40 de 12 de Dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200911468, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Engenharia Elétrica, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais no turno noturno, mi-
nistrado pela Faculdade do Noroeste de Minas, na Rodovia MG 188
km, nº 167, bairro Fazendinha, no município de Paracatu, no Estado
de Minas Gerais, mantida pelo Centro Brasileiro de Educação e
Cultura Ltda., no município de Paracatu, no Estado de Minas Gerais,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O Reconhecimento a que se refere esta
Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 889, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200902318, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 150
(cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade de Belém, na Travessa Benjamin Constant,
nº 634, bairro Reduto, no município de Belém, no Estado do Pará,
mantida pela UNEMPE - União Empresarial Educacional Ltda., com
sede no município de Belém, no Estado do Pará, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 890, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200908370, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pelo Instituto de Educação Superior Raimundo Sá, na BR
316, km 302, 5, s/n, bairro Altamira, no município de Picos, no
Estado do Piauí, mantido pela Pipel - Picos Petróleo Ltda., com sede
no município de Picos, no Estado do Piauí, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 891, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200907204, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer do curso de Serviço Social, bacharelado,
com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, ministrado pela Universidade Veiga de Almeida, no cam-
pus fora de sede, na Estrada das Perynas, s/n, bairro Perynas, no
município de Cabo Frio, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela
Antares Educacional Ltda., com sede no município do Rio de Janeiro,
no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 892, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200912771, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade Estácio de Sá, no campus fora de sede,
na Rua Luís Carlos de Almeida, nº 113, bairro Granja Cavaleiros, no
município de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela
Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda., com sede no
município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 893, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200904237, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade de Caxias do Sul, no campus fora de
sede, na Rua Clemente Tarasconi, nº 71, Centro, no município de
Nova Prata, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação
Universidade de Caxias do Sul, com sede na cidade de Caxias do Sul,
no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 894, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200914470, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, minis-
trado pela Escola Superior de Administração, Direito e Economia, na
Rua General Vitorino, nº 25, Centro, no município de Porto Alegre,
no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela ESADE - Escola
Superior de Administração, Direito e Economia S.A., com sede no
município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 895, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200901980, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pela Faculdade Guainás, na Rua Otelo Augusto Ribeiro, nº 411,
bairro Guaianases, no município de São Paulo, no Estado de São
Paulo, mantida pela Associação de Ensino Guaianás S/S Ltda., com
sede no município de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos
do disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 896, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200902307, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer do curso de Matemática, licenciatura,
com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, mi-
nistrado pela Faculdade Anhanguera de Jacareí, no âmbito do Ins-
tituto Superior de Educação, na Rua Santa Catarina, nº 75, bairro Vila
Pinheiro, no município de Jacareí, no Estado de São Paulo, mantida
pela Anhanguera Educacional Ltda., com sede no município de Va-
linhos, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 897, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC no 200909025, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras - Português e Inglês e
Respectivas Literaturas, licenciatura, com 200 (duzentas) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade de
Itapecerica da Serra, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na
Estrada dos Maciéis, no 210, bairro Embu Mirim, no município de
Itapecerica da Serra, no Estado de São Paulo, mantida pelo Cetro
Consultoria Educacional e Participações Ltda., com sede no mu-
nicípio de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado no neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 898, DE 15 DE ABRIL DE 2011

O Secretário de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do Re-
gistro e-MEC nº 200913503, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Educação Física, bacharelado,
com 360 (trezentas e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, ministrado pelas Faculdades Integradas Claretianas, na
Avenida Santo Antônio Maria Claret, nº 1.724, bairro Cidade Claret,
no município de Rio Claro, no Estado de São Paulo, mantidas pela
Ação Educacional Claretiana, com sede no município de Batatais, no
Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.
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